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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE MINAS GERAIS - MUNICÍPIO E COMARCA DE CATAGUASES
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE CATAGUASES

CONVÊNIO PARA ENCAMINHAMENTO ELETRÔNICO DE DÍVIDAS
A PROTESTO EXTRAJUDICIAL


O TABELIONATO DE PROTESTOS DE CATAGUASES,  inscrito no CNPJ sob o nº 29.482.272/0001-57, com sede na Praça Santa Rita, nº 54 – sala 1, Centro, CEP 36.770-020, Cataguases/MG, denominado simplesmente de TABELIONATO, por intermédio do Tabelião de Protesto de Títulos LUÍS EDUARDO GUEDES KELMER, inscrito no CPF sob o nº 975.398.136-87, de um lado,  e, de outro lado, a empresa ............................................................................................., CNPJ nº ......................................................, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na ..........................................................................................................................., nº .............., Bairro ............................., CEP ...................., .............................................................../MG, telefone/WhatsApp (    ) .................................., e-mail .................................................................................., doravante denominada simplesmente de USUÁRIA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) ......................................................................................................, administrador(a), CPF ................................................................, cujo contrato social está anexo, firmam o presente CONVÊNIO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente convênio tem por objeto a prestação de serviços gratuitos de ENVIO ELETRÔNICO a protesto de títulos e outros documentos de dívida encaminhados pela USUÁRIA ao TABELIONATO, na forma da Lei Federal nº 9.492/1997, Lei Estadual nº 15.424/2004 e Provimento nº 87/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
Parágrafo Primeiro – Consideram-se documentos de dívida quaisquer documentos que expressem a obrigação de uma pessoa, física ou jurídica, de pagar a outra, uma quantia.
Parágrafo Segundo – Somente poderão ser apontadas eletronicamente e por indicação de dados, neste TABELIONATO, as dívidas cujos devedores sejam domiciliados nos municípios de Cataguases, Astolfo Dutra, Dona Euzébia, Itamarati de Minas e Santana de Cataguases.
Parágrafo Terceiro - Os títulos e outros documentos de dívida serão apresentados mediante simples indicação do apresentante, exclusivamente por meio eletrônico, com assinatura digital qualificada (Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil) ou avançada (conta GOV.BR), declarando a USUÁRIA, desde já, sob as penas da lei, que a dívida foi regularmente constituída e que os documentos originais ou suas cópias autenticadas, comprobatórios da causa que ensejou a apresentação para protesto, são mantidos em seu poder, comprometendo-se a exibi-los sempre que exigidos no lugar onde for determinado, especialmente se sobrevier discussão judicial sobre o débito (art. 2, §1º do Provimento 87/2019 do CNJ).
Parágrafo quarto – Para fins de protocolização do título ou documento de dívida no TABELIONATO e apresentação de anuência para cancelamento do protesto, considera-se a USUÁRIA como APRESENTANTE, cujos poderes para atuar em nome do legítimo CREDOR foram outorgados através de procuração que a USUÁRIA mantém em sua guarda, podendo exibir se assim lhe for determinado por autoridade competente. Representa a USUÁRIA o(a) Sr.(a) ..........................................., gerente-geral/sócio administrador, CPF ......................................................., com endereço na Rua ......................., nº .........., Bairro ......................., .........................../MG, subscrevendo o presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
A prestação de serviços de envio eletrônico de títulos e outros documentos de dívida para protesto extrajudicial será totalmente GRATUITA para a USUÁRIA.
Parágrafo Único – As despesas cartorárias com a cobrança e protesto de títulos serão suportadas integralmente pelo devedor, exceto na hipótese de desistência do protesto, quando essas despesas serão suportadas pela USUÁRIA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PROCEDIMENTO
A USUÁRIA deverá encaminhar planilha em formato Excel (fornecida pelo TABELIONATO) ou impressa em PDF, assinada eletronicamente, para o e-mail protestoscataguases@gmail.com, preenchendo todos os campos pertinentes para identificação do título ou documento que representa a dívida e do devedor.
Parágrafo primeiro – A USUÁRIA deverá fornecer todos os dados necessários para o apontamento, cobrança e protesto da dívida, especialmente nome, CPF/CNPJ e endereço do devedor, data de emissão do título, data de vencimento e valor a ser cobrado e protestado, e, facultativamente, uma margem de negociação (percentual de desconto). É de inteira responsabilidade da USUÁRIA o fornecimento e a veracidade dos dados fornecidos para o apontamento, cobrança e protesto da dívida.
Parágrafo segundo – Sempre que houver acréscimos a serem cobrados, cabe à USUÁRIA apresentar a indicação precisa do valor total com o percentual de juros, correção monetária e eventuais multas, devidos até a data de apresentação ao cartório (art. 11 da lei nº 9.492/97). Se não forem apresentadas essas indicações, o cartório cobrará somente o valor nominal informado.
Parágrafo terceiro – Se a dívida a ser cobrada for apenas parcial, a USUÁRIA deverá indicar com precisão o valor a ser cobrado.
Parágrafo quarto – A USUÁRIA também poderá indicar para protesto avalistas e fiadores, estes somente quando renunciarem expressamente ao benefício de ordem.
Parágrafo quinto – o envio eletrônico dos títulos e outros documentos de dívida pela USUÁRIA ao Tabelionato é considerado como requerimento de cobrança e protesto, independentemente de qualquer outra providência.
Parágrafo sexto – A desistência do protesto, após a protocolização do título ou documento de dívida, depende do pagamento das despesas cartorárias, conforme previsto no parágrafo único da Cláusula segunda deste convênio.
Parágrafo sétimo – Para fins de protocolização do título ou documento de dívida no TABELIONATO, considera-se apresentante o(a) Sr.(a) ....................................................................................., gerente-geral/administrador(a), CPF ........................................................, com endereço na Rua ...................................................................., nº .........., Bairro .................................................................., ................................................/MG.
Parágrafo oitavo – O TABELIONATO indica os seguintes contatos para solucionar eventuais pendências: telefone (32) 3421-2669, que também funciona como WhatsApp, ou e-mail protestoscataguases@gmail.com
Parágrafo nono – A USUÁRIA, se procurada pelo devedor dentro do prazo indicado na intimação para pagamento (três dias úteis após a intimação), deverá se recusar a receber o valor cobrado e encaminhar o devedor ao TABELIONATO, nos termos do art. 19 da Lei nº 9.492/97.
Parágrafo dez - Não sendo a dívida quitada no Tabelionato dentro de três dias úteis após a intimação, será lavrado o protesto e o seu instrumento ficará no TABELIONATO à disposição da USUÁRIA.
Parágrafo onze - Caso o devedor procure a USUÁRIA para regularizar sua situação após registrado o protesto, caberá a ela receber os valores que lhe são devidos ou aquele que restar negociado entre as partes e entregar ao devedor o instrumento de protesto do título ou documento de dívida protestado, instruindo-o para que compareça no TABELIONATO e cancele o protesto, ocasião em que o devedor deverá pagar as despesas cartorárias. Alternativamente, a USUÁRIA poderá encaminhar o devedor ao TABELIONATO para que o procedimento de quitação e cancelamento do protesto seja feito nos moldes do parágrafo seguinte.
Parágrafo doze (opcional): 	(     ) SIM, prefiro usar essa opção;
				(     ) NÃO, prefiro utilizar o parágrafo anterior.
– Caso o devedor procure o TABELIONATO após registrado o protesto, a USUÁRIA AUTORIZA o recebimento dos valores originais devidos - valor nominal do título, (    ) sem incidência de juros ou correção monetária ou (    ) com incidência de correção monetária e juros moratórios de ........... por cento ao mês, pro rata die, sobre o valor constante da intimação, procedendo aos respectivos cancelamentos dos registros e dando a quitação dos respectivos títulos protestados, com base nos princípios da celeridade e formalidade simplificada que regem o protesto de títulos, servindo o pagamento como anuência ao cancelamento do protesto (art. 26, §1º da Lei nº 9.492/97), observadas as demais normas legais, inclusive a que obriga a disponibilização dos valores liquidados no primeiro dia útil subsequente ao pagamento.

CLÁUSULA QUARTA – DO REPASSE DOS VALORES RECEBIDOS
O TABELIONATO se compromete, na forma da legislação em vigor, a efetuar o repasse de todos os valores recebidos no primeiro dia útil após o recebimento.
Parágrafo Único – A USUÁRIA autoriza o TABELIONATO a fazer o repasse dos valores recebidos através de depósito na conta corrente nº ................................ da agência .................... do Banco ............................................, titular ..........................................................................................., CPF/CNPJ ................................................................................................ considerando-se quitados os valores que forem nela efetivamente depositados.

CLÁUSULA QUINTA - LGPD - Lei nº 13.709 de 14/08/2018
Considerando que todas as comunicações da USUÁRIA com o TABELIONATO ocorrerão de modo eletrônico e nos termos das cláusulas deste convênio, as partes deverão obedecer também ao seguinte:
Parágrafo primeiro: no desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas à execução deste convênio para troca de arquivos eletrônicos, as partes se comprometem a observar o regime legal de proteção de dados pessoais estatuído pela Lei nº 13.709/2018 (LGPD).
Parágrafo segundo: as partes obrigam-se, em atenção aos princípios da adequação e necessidade previstos nos incisos II e III do art. 6º da LGPD, a tratar e a utilizar os dados pessoais nos termos legalmente previstos, em especial, recolhendo, registrando, organizando, conservando, consultando ou transmitindo-os apenas e somente nas hipóteses legalmente previstas.
Parágrafo terceiro: fica desde já esclarecido, nos termos do art. 7º, II e 23 (caput e §5º) da LGPD, que o TABELIONATO, em cumprimento a obrigações legais, tem por dever fornecer acesso aos dados por meio eletrônico para a Administração Pública, tendo em vista as finalidades previstas em lei, tais como o atendimento de sua finalidade pública e a persecução do interesse público com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público.
Parágrafo quarto: as partes obrigam-se, em relação ao princípio da finalidade previsto no inciso I do art. 6º da LGPD, a tratar os dados de modo compatível com as finalidades para os quais tenham sido recolhidos, conforme legislação aplicável ao serviço de protesto, em especial as diretrizes normativas previstas nas Leis Federais 6.015/73, 8935/94 e 9.492/97.
Parágrafo quinto: a USUÁRIA obriga-se, em relação ao princípio da qualidade previsto no inciso V do art. 6º da LGPD, a informar, com clareza e exatidão, os dados necessários à efetivação do protesto garantindo sua segurança e confidencialidade.
Parágrafo sexto: o TABELIONATO declara que as informações prestadas serão utilizadas pelo serviço de protesto de Cataguases, tendo este a permissão de acesso uso e tratamento das informações, observadas as regras da LGPD.
Parágrafo sétimo: as partes obrigam-se, em relação aos princípios da segurança e prevenção, previstos nos incisos VII e VIII do art. 6º da LGPD, a implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão, bem como contra qualquer outra forma de tratamento ilícito ou abusivo de tais dados;
Parágrafo oitavo: as partes obrigam-se, em relação aos princípios da segurança e prevenção previstos nos incisos VII e VIII do art. 6º da LGPD, a informarem uma a outra, imediatamente, caso ocorra alguma quebra de segurança ou suspeita de quebra, independentemente de colocar ou não em risco a segurança e integridade dos dados pessoais em tratamento, devendo prestar toda a colaboração necessária a qualquer investigação que venha a ser realizada.
Parágrafo nono: as partes obrigam-se, em relação ao princípio da transparência previsto no inciso VI do art. 6º da LGPD, a garantir o exercício, pelos titulares dos dados pessoais, dos respectivos direitos de informação, clara, precisa e facilmente acessível sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os segredos comercial e industrial.
Parágrafo dez: as partes obrigam-se a assegurar que, os respectivos colaboradores ou prestadores de serviços externos por si contratados e que venham a ter acesso a dados pessoais no contexto do presente convênio para troca de arquivos eletrônicos, cumpram as disposições aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais (Lei nº 13.709/2018), não cedendo, expondo ou divulgando qualquer conteúdo de dados pessoais de terceiros.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
Este convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura e enquanto perdurar a GRATUIDADE legal da cobrança e protesto de títulos e outros documentos de dívida, prorrogando-se automaticamente ao final do prazo.
Parágrafo único – Fica facultado a qualquer das partes a rescisão do presente convênio, mediante simples comunicação escrita à parte contrária.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
As partes contratantes elegem o foro de Cataguases/MG, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem em pleno acordo, os partícipes firmam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo relacionadas.

Cataguases, _____________ de ____________________ de 20____.


_______________________________(assinatura digital)______________________________               TABELIONATO DE PROTESTOS DE CATAGUASES – CNPJ 29.482.272/0001-57                                             Tabelião de Protestos: Luís Eduardo Guedes Kelmer

____________________________(assinatura digital)____________________________
NOME DA EMPRESA – CNPJ:
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